
 

ATA nº 04/2026 

Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, reuniram-se, 
às 14h, no modo virtual, os membros do Conselho Municipal de Cultura, para 
uma reunião extraordinária, sobre Protocolo encaminhado de auxílio a artista 
do CTG Os Lanceiros. O Protocolo foi feito em 19 de fevereiro de 2026 e 
encaminhado à Diretoria de Cultura no dia 06 de março. Tendo em vista a 
realização do evento para 10 a 12 de abril do corrente, optou-se pela 
modalidade online, agilizando assim todos os encaminhamentos necessários, 
em tempo hábil, caso o auxílio seja aprovado. Antes de iniciar a apreciação, a 
Presidente do Conselho lembra que para todo o ano de 2026, a dotação para 
este tipo de benefício é de R$ 17.378,02. Desta forma faz-se necessária uma 
análise bastante criteriosa a cada pedido solicitado. A solicitação entre 
transporte de animais, inscrições e alimentação totaliza o valor de R$ 4.430,00. 
É preciso observar, na tabela recebida e compartilhada no grupo com todos os 
conselheiros, a descrição também com alimentação dos animais, mas este tipo 
de despesa não está prevista na lei nº 7164/2024, por isso o valor foi subtraído 
do total e já colocado aqui em ata, corrigido. A presidente Débora coloca que 
não será o Conselho que avalia sobre a dotação orçamentária parcial ou total 
disponibilizada pela Administração, pois isto não cabe decisão deste Conselho, 
mas apenas o mérito artístico da solicitação. Solicitamos à Administração 
esclarecimento e informação sobre qual foi o critério da definição deste 
montante tão pequeno direcionado à Cultura, quando diminuiu em um quase 
um terço do que tínhamos nos anos anteriores. A Diretora de Cultura observa 
que a solicitação do auxilio dos Lanceiros chegou tarde à Secretaria, porque foi 
encaminhado para local diferente e não chegou logo à secretaria afim. Daiana 
esclarece sobre os encaminhamentos como acontecem os direcionamentos. A 
presidente Débora solicita a adaptação pela Administração do nome na aba do 
protocolo que aparece apenas auxílio estudante e atleta, pedimos que 
acrescentem junto a palavra artistas, sugere a ACOM ou departamento de 
cultura fazer um vídeo explicando o passo a passo do protocolo, para que não 
aconteçam com outras solicitações que ainda virão, de encaminharem para 
outros locais. A Diretora de Cultura Leila pediu que acrescentássemos em ata, 
além da solicitação de informação sobre os valores da dotação orçamentária 
um pedido de providências quanto a rste valor, pois este é um grande meio de 



viabilização de participação dos nossos artistas em eventos culturais 
representando nossa cidade. Juliano observa que o tradicionalismo coloca 
valor de inscrição somente em eventos onde há premiação em dinheiro, 
precisamos que a Diretoria de Cultura investigue sobre isto, Leila jácoloca que 
a lei só impossibilitaquem receber cachêde participaçã, não ha nada referente 
premiações em dinheiro. As observações sobre isto de conhecimento do 
Conselho já debatido, é a de que os artistas que participam não devem ter 
cachê. A pedidos da conselheira Cíntia revê as informações do início da 
reunião e reintera a importancia de ser revisto pela Administração porque a 
Cultura diminuiu tanto o valor de rubrica para o auxílio. A Cultura sempre 
envolve muito mais pessoas por pedido, o número de pedidos pode ser menor 
que a área esportiva, porém os pedidos são geralmente envolvem grupos 
maiores de pessoas. Importante a Administração analisar o porquê da 
diferença entre o Desporto e Cultura. O CTG Os Lanceiros ofereceu como 
Contrapartida: oficinas de lidas campeiras. O mérito cultural do auxílio 
solicitado pelo CTG Os Lanceiros, foi aprovado por todos os Conselheiros 
presentes no formato online. Conselheiros participantes desta reunião: Débora, 
Leila, Elzira, Rosani, Signe, Juliano, Vera, Rafael, Daniel, Rogério, Cíntia e 
Daiane. Encerrada a reunião. E assina a ata a presidente Débora Primaz. 
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